
    

 
EDUARDO MARCELO VIANNA DE MENEZES 

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 48610.002378/2018
PROPOSTA DE AÇÃO Nº 0136/2018
REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 0923
DATA 20/03/2018
RD Nº 0153/2018

ASSUNTO

Prorrogação, cautelarmente, do Segundo Período Exploratório do contrato de concessão BT-SOL-4A, blocos
SOL-T-214 e SOL-T-215, referente à Sétima Rodada de Licitações

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 136, de 8 de março de 2018, resolve:

Prorrogar cautelarmente o contrato de concessão BT-SOL-4 A, blocos SOL-T-214 e SOL-T-215, até a
data em que a Operadora for notificada sobre a decisão final do pleito de prorrogação em análise no
processo administrativo nº 48610.002313/2017.
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